
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 870/2021

Construção  de  Estande  de  Tiro  para
Treinamento da Guarda Municipal, Polícia
Militar,  Policiais  do  Departamento
Penitenciário,  Policiais  Civis  e  outros
órgãos de segurança afins.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  realizada  a
Construção de Estande de Tiro para Treinamento da Guarda Municipal, Polícia
Militar, Policiais do Departamento Penitenciário, Policiais Civis e outros órgãos
de segurança afins.

Considerando a inexistência de local específico para treinamento
da  guarda  municipal  e  dos  diversos  seguimentos  das  forças  policiais  e  de
segurança do nosso município.

Considerando  que  é  essencial  o  treinamento  continuado  e  o
aperfeiçoamento da Guarda Municipal, uma vez a mesma apta a portabilidade
de arma de fogo.

Considerando que não poderá haver em hipótese alguma falha
por  parte  das  forças  municipais  de  segurança  decorrente  da  falta  de
treinamento extensivo pela não obtenção de estrutura própria para treinamento.

Considerando  que  para  uma  parceria  entre  as  forças  de
segurança  no  âmbito  local,  regional,  estadual  e  nacional,  é  de  suma
importância que o município seja sediado de infraestrutura no que diz respeito
ao local e aquilo que se faz necessário para seu pleno funcionamento.

Considerando que cada vez mais as forças de segurança veem
através de clubes e associações integrando-se e que isso favorece diretamente
a segurança de nossa cidade e por sua vez seus habitantes.

Considerando que o município sendo detentor de estrutura
composta  por  Estande  de  Tiro  área  para  instrução  e  treinamento  tático,
podendo assim sediar eventos oficiais referentes a categoria, movimentando
assim a economia local.
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Considerando  que  o  município  já  é  detentor  de  várias  áreas
institucionais nos mais diversos pontos do município podendo assim atender a
quaisquer  dos  requisitos  para  concepção  do  que  se  solicita  e  que  não
desprenderá de recursos para aquisição de área específica.

Haja  vista que é de interesse coletivo e primando sempre pela
segurança dos Munícipes habitantes da cidade de Toledo e que por solicitação
de diversas representações das forças de segurança, é que esse parlamentar,
uma  vez  já  ocupando  o  cargo  de  secretário  de  segurança  e  trânsito  do
município,  compreendendo o anseio  de tais  órgãos e entidades,  solicita  ao
poder  executivo  a  construção  de  Estande  de  Tiro  para  treinamento  e
aperfeiçoamento das forças de Segurança em âmbito local.

SALA DAS SESSÕES, 6 de julho de 2021.

LEOCLIDES BISOGNIN
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